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EMENTA: RECURSO INOMINADO. INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT. SUPOSTA INVALIDEZ PARCIAL

INCOMPLETA. NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL PARA EXAMINAR O GRAU DA

DEBILIDADE. INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. DECLARAÇÃO DE
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OFÍCIO. SENTENÇA REFORMADA PARA EXTINGUIR O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

Cuida-se de recurso inominado interposto pelo autor em face da sentença que julgou improcedente o seu pedido de

pagamento de indenização DPVAT.

Em sua peça de irresignação, sustenta que os documentos médicos acostados aos autos seriam suficientes à

demonstrar que sofreu sequelas em razão do acidente automobilístico, causando-lhe invalidez permanente, pelo que

que faz jus a indenização no valor de R$ 13.500,00.

Foram oferecidas contrarrazões. 

A hipótese é de extinção do feito em virtude da complexidade da causa.

Isso porque, tratando-se de suposta invalidez parcial e, à míngua de laudo do IML quantificando as lesões sofridas

pelo autor, de par com a negativa de cobertura da seguradora ré, forçoso é reconhecer a necessidade de produção

de prova incompatível com a sistemática da Lei nº 9.099/95.

De fato, além da necessidade de se aferir se houve a alegada invalidez prevista no bojo da Lei nº 6.194/74, deverá,

ainda, proceder-se, se for o caso, na forma do seu art. 3º, § 1º, II, a uma redução proporcional da indenização, que

corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento)

para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o

percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais. 

Ora, sem o auxílio de uma prova técnica, não é dado ao juiz fazer tal exame, sob pena de prejudicar a parte autora

ou, então, cercear o direito de defesa da parte ré.

Por fim, tratando-se de questão de ordem pública, eis que relativa à competência funcional do órgão judiciário, pode

ser reconhecida de ofício a qualquer tempo e grau de jurisdição.

Isto posto, RECONHEÇO A INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL PARA A CAUSA, extinguindo o feito, sem

resolução do mérito, nos termos do art. 51, II da Lei nº 9.099/95.

Recife, 21 de março de 2022.

Maria Thereza Paes de Sá Machado

Juíza Relatora – 1º Gabinete da 2ª Turma Recursal
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Acompanho a Relatoria
 
 
 
RECIFE, 23 de março de 2022
 
 
 
Roberto Carneiro Pedrosa
 
Juiz Suplente
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Ementa:
 
 

 
 

 
Proclamação da decisão:
 
A unanimidade de votos, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatoria
 
 
 
Magistrados: [MARIA THEREZA PAES DE SA MACHADO, ABELARDO TADEU DA SILVA
SANTOS, LUIZ MARIO DE GOES MOUTINHO]
 
 
 
 
 

RECIFE, 25 de março de 2022
 
 
 
 
 

Magistrado
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EMENTA: RECURSO INOMINADO. INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT. SUPOSTA INVALIDEZ PARCIAL

INCOMPLETA. NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL PARA EXAMINAR O GRAU DA

DEBILIDADE. INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. DECLARAÇÃO DE

OFÍCIO. SENTENÇA REFORMADA PARA EXTINGUIR O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

Cuida-se de recurso inominado interposto pelo autor em face da sentença que julgou improcedente o seu pedido de

pagamento de indenização DPVAT.

Em sua peça de irresignação, sustenta que os documentos médicos acostados aos autos seriam suficientes à

demonstrar que sofreu sequelas em razão do acidente automobilístico, causando-lhe invalidez permanente, pelo que

que faz jus a indenização no valor de R$ 13.500,00.

Foram oferecidas contrarrazões. 

A hipótese é de extinção do feito em virtude da complexidade da causa.

Isso porque, tratando-se de suposta invalidez parcial e, à míngua de laudo do IML quantificando as lesões sofridas

pelo autor, de par com a negativa de cobertura da seguradora ré, forçoso é reconhecer a necessidade de produção

de prova incompatível com a sistemática da Lei nº 9.099/95.

De fato, além da necessidade de se aferir se houve a alegada invalidez prevista no bojo da Lei nº 6.194/74, deverá,

ainda, proceder-se, se for o caso, na forma do seu art. 3º, § 1º, II, a uma redução proporcional da indenização, que

corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento)

para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o

percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais. 

Ora, sem o auxílio de uma prova técnica, não é dado ao juiz fazer tal exame, sob pena de prejudicar a parte autora

ou, então, cercear o direito de defesa da parte ré.

Por fim, tratando-se de questão de ordem pública, eis que relativa à competência funcional do órgão judiciário, pode

ser reconhecida de ofício a qualquer tempo e grau de jurisdição.

Isto posto, RECONHEÇO A INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL PARA A CAUSA, extinguindo o feito, sem

resolução do mérito, nos termos do art. 51, II da Lei nº 9.099/95.

Recife, 21 de março de 2022.

Maria Thereza Paes de Sá Machado

Juíza Relatora – 1º Gabinete da 2ª Turma Recursal
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